Por lei, € obrigatorio efetuar a

Manutenc¢do, Limpeza e Inspe¢ao da Fossa Séptica (Joukasou)

o0 Providenciar Manutengdo periédica @ @
(Artigo 10 da Lei de Utilizagao da Fossa Séptica)

(Como proceder)
Solicite o servigo a

(Manutengo periddica é:)

Inspegdo do aerador e outros
empresa componentes, avaliagio operacional,
credenciada na . o 0 controle de volume de lodo,
Prefeitura. '

checagem/reposigdo de bactericida.
Informagdes no verso.

(Di ices Penais) Se a Manuteng@o periodica da fossa séptica ndo estiver de acordo com as normas, estaré sujeito a pena de
ISpOSIGOES LeNAIS) e 6 meses de deten¢dio ou multa até ¥1milhio (Artigo 62 da Lei de Utilizagéo da Fossa Séptica)

® @ Providenciar a Limpezaregularmente @ @
(Artigo 10 da Le1 de Utilizacdo da Fossa Séptica )

(Como proceder)

Solicite o servigo a
empresa especializada
de sua regido.

(Limpeza é: )
Sucgdo do lodo, remogdo do
residuo flutuante/materiais
acumulados e higienizagdo
interna.
Em caso de davidas, vide

Informagdes no verso.

A limpeza deve ser feita
mais de 1 vez por ano.

s e P Se a Limpeza da fossa séptica ndo estiver de acordo com as normas, estaré sujeito a pena de até 6 meses de
POSIG deteng@io ou multa até ¥1milhio (Artigo 62 da Lei de Utilizagiio da Fossa Séptica)

o0 Solicitar Inspecéo obrigatoria C X
(Artigo 7 e 11 da Lei de Utilizagao da Fossa Séptica)

{(Como proceder)
Solicite & entidade
designada pelo
Governo da provincia.

(Fundagao) Centro de

(Inspegdo obrigatéria é: )
Anilise da qualidade da
4gua coletada pela
entidade publica.

Inspecdo Sanitéaria da o0 ] 1* Inspegdo (Art.7)
Provincia de Shizuoka . \ entre 4 a 8 meses de uso
(Sucursal Nishi - A partir da 2° Inspegéo (Art.11)
Hamamatsu) w la)

1 vez por ano
B 053-540-7868

(Di ices Penais) Se a Inspec@o obrigatoéria da fossa séptica néo estiver de acordo com as normas, estara sujeito a multa
1SpOSIGOES FENAIS/ 416 ¥300 mil (Artigo 66-2 da Lei de Utilizagio da Fossa Séptica)
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InformagGes
& 053-523-1114

Chuo-ku Divisdo de Desenvolvimento Urtbano #@& 053-457-2778 Hamana-ku Centro Administrativo Kita
A 053-424-0164 Hamana-ku Divisdo de Desenvolvimento Urbano & 053-585-1151
@ 053-597-1117 Tenryu-ku Divisfo de Desenvolvimento Urbano @& 053-922-0027

Chuo-ku Centro Administrativo Higashi
Chuo-ku Centro Administrativo Nishi
Chuo-ku Centro Administrativo Minami B 053-425-1382
Prefeitura de Hamamatsu

Departamento de Saneamento Bésico - Divis@o de Servigo ao Usuério
T 430-0906 Hamamatsu-shi Chuo-ku Sumiyoshi 5-13-1
Telefone: 053-474-7915 Fax: 053-474-8009
HP: https://www.city. hamamatsu.shizuoka.jp
Edicdo junho/2025

E-mail: service@city.hamamatsu.shizuoka.jp



